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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Gabinete do Vereador Marmuthe Cavalcanti

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 

AUTORIA: VEREADOR MARMUTHE CAVALCANTI 

PLO N° 038. 2021

EMENTA: INCLUI NO ANEXO ÚNICO DA LEI ORDINÁRIA N° 13.768/2013, QUE CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL REFERENTE A DATAS COMEMORATIVAS, EVENTOS E FERIADOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, A SEMANA MUNICIPAL DO EDUCADOR SOCIAL, COMO FORMA DE RECONHECIMENTO E VALORIZAÇÃO DA CATEGORIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA: 
 
Art. 1º Fica instituída a Semana do Educador Social, a ser incluída no anexo único da Lei Ordinária n° 13.768/2013, que consolida a legislação municipal referente a datas comemorativas, eventos e feriados, no âmbito do Município de João Pessoa, devendo ser comemorada na semana do dia 19 (dezenove) de setembro de cada ano - Dia Nacional do Educador Social, a qual integrará o calendário oficial de eventos do Município. 

Art. 2º Constituem objetivos precípuos da Semana do Educador Social:

I – Reconhecer à importância do Educador Social no combate à exclusão social das pessoas em vulnerabilidade ou não, e sua relevância enquanto profissional especialista nas relações humanas;

II - Promover atividades e debates quanto à função e formação dos educadores sociais, possibilitando interação com a sociedade através de atividades artísticas, esportivas, culturais e de lazer, favorecendo a troca de experiência profissional e pessoal;
III - Esclarecer e conscientizar a sociedade sobre a importância do serviço do educador social, bem como fomentar o conhecimento acerca da sua atuação, com o objetivo de valorizar a categoria no Município e potencializar os postos de trabalho; 

IV – Aperfeiçoar, através da projeção desta Lei, as capacidades técnicas e de formação profissional dos educadores sociais, reconhecendo e valorizando a categoria no campo da educação social. 

Art. 3º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 


Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 18 de outubro de 2021.
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JUSTIFICATIVA
O projeto de Lei em apreço visa criar, no âmbito do Município de João Pessoa, a Semana do Educador Social, a ser comemorada na semana do dia 19 (dezenove) de setembro de cada ano, a qual integrará o Calendário Oficial de Eventos do Município. 

[bookmark: _GoBack]O educador social é o profissional que busca a garantia dos direitos fundamentais das pessoas em vulnerabilidade social através de ferramentas pedagógicas, interferindo nos problemas sociais desses grupos de pessoas e buscando sua reintegração na escola, na família e na comunidade. Os trabalhos desenvolvidos pelo educador social visam emancipar os indivíduos em estado de vulnerabilidade, tornando-os ativos na sociedade.

Por sua importância social, o trabalho do educador social deve ser reconhecido cada vez mais, sobretudo em um momento em que o país atravessa gravíssima crise econômica, que está levando dezenas de milhares de brasileiros para abaixo da linha da pobreza, deixando uma massa enorme de pessoas em situação de extrema vulnerabilidade social.

Por tudo que foi explicitado, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente proposição, a fim de que, definitivamente, possamos enaltecer e valorizar uma categoria profissional tão importante para nossa sociedade, garantindo maior visibilidade e meios que lhes proporcionem cada vez mais relevância dentro de nossa sociedade, a fim de fomentar a inclusão social dos grupos desfavorecidos. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 18 de outubro de 2021.
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